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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N.0001293-84.2012.815.0941
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Água Branca
RELATOR:  Juiz  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho,  convocado,  em
substituição à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
AGRAVANTE: Banco Bradesco Financiamentos S/A
ADVOGADO: Rubens Gaspar Serra
AGRAVADA: Irene Francisca de Figueiredo
ADVOGADO: Jacielbe Gomes de Meneses

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL.  CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  RECONHECIMENTO  DA
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DE
RECORRER. DESPROVIMENTO.

- “(...) A desistência, a renúncia ao direito sobre o que se funda
a ação e o reconhecimento da procedência do pedido são fatos
impeditivos  do  direito  de  recorrer,  salvo  se  o  recorrente
pretender discutir a validade de tais atos, o que redundaria na
rescisão  da  decisão  judicial  que  os  tenha  por  fundamento.”
(Fredie Didier Júnior  e Leonardo José Carneiro  da Cunha, in
"Curso de  direito  processual  civil  -  Meios  de  impugnação às
decisões  judiciais  e  processo  nos  Tribunais".  Vol.  03.  6ªed.
Salvador: JusPodivm, 2008, p. 52/53).

-  Recurso  ao  qual  se  nega  provimento, para  manter-se  a
decisão unipessoal que negou seguimento à apelação cível.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar
provimento ao agravo interno.

O BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A interpôs agravo
interno contra  a  decisão monocrática  de  f.  73/74 que negou seguimento
ao apelo  interposto  pelo  agravante em face  de IRENE FRANCISCA DE
FIGUEIREDO, nos autos de ação exibitória de documentos. Eis a ementa
da decisão agravada:

APELAÇÃO  CÍVEL. CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
RECONHECIMENTO  DA  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  FATO
IMPEDITIVO DO DIREITO DE RECORRER.  RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

1. “(...) A desistência, a renúncia ao direito sobre o que se funda a
ação  e  o  reconhecimento  da  procedência  do  pedido  são  fatos
impeditivos do direito de recorrer,  salvo se o recorrente pretender
discutir  a  validade  de  tais  atos,  o  que  redundaria  na rescisão  da
decisão judicial que os tenha por fundamento.” (Fredie Didier Júnior e
Leonardo José Carneiro da Cunha, in "Curso de direito processual civil
-  Meios  de  impugnação  às  decisões  judiciais  e  processo  nos
Tribunais". Vol. 03. 6ªed. Salvador: JusPodivm, 2008, p.52/53).

2. Recurso ao qual se nega seguimento  com arrimo no art. 557 do
CPC.

Em  sede  de  agravo  interno  o  recorrente  pretende  levar  a
matéria ao crivo deste Órgão Colegiado, a fim de que seja reformada a
decisão atacada (f. 76/82). 

É o breve relato. 

             VOTO: Juiz Convocado MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
          Relator

Apesar das  alegações  do  agravante,  mantenho  a  decisão
hostilizada, pelos  seus  próprios  fundamentos,  transcrevendo trecho
seu que interessa, in verbis:
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O recurso  não pode ser conhecido, tendo em vista que a parte
recorrente  reconheceu  a  procedência  do  pedido,  nos  seguintes
termos:

“Entretanto, o réu não pretende contestar nem dar seguimento ao feito,
já  estando providenciando as  cópias  dos  documentos  aqui  postulados
com o seu Departamento de Documentação [...]” (f. 21).

Incide, pois, o disposto no art. 503, § único, do Código de Processo
Civil, cuja redação dispõe o seguinte:

Art. 503. A parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a
decisão, não poderá recorrer.

Parágrafo  único.  Considera-se  aceitação  tácita  a  prática,  sem reserva
alguma, de um ato incompatível com a vontade de recorrer.

Havendo  reconhecimento  da  procedência  do  pedido,  há  fato
impeditivo do direito recorrer.

Conforme  bem  esclarecem  os  professores  Fredie  Didier  Júnior  e
Leonardo José Carneiro da Cunha:

Há requisitos  negativos  de  admissibilidade  do  recurso:  fatos  que  não
podem  ocorrer  para  que  o  recurso  seja  admissível.  São  os  fatos
impeditivos e impeditivos do direito de recorrer. 

(...) A desistência, a renúncia ao direito sobre o que se funda a ação e o
reconhecimento  da  procedência  do  pedido  são  fatos  impeditivos  do
direito de recorrer, salvo se o recorrente pretender discutir a validade de
tais atos, o que redundaria na rescisão da decisão judicial que os tenha
por  fundamento.  (in  "Curso  de  direito  processual  civil  -  Meios  de
impugnação  às  decisões  judiciais  e  processo  nos  Tribunais".  Vol.  03.
6ªed. Salvador: JusPodivm, 2008, p. 52/53).

No mesmo sentido, já se manifestou a jurisprudência:

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  RECONHECIMENTO  DE  PURGAÇÃO  DA
MORA. RESOLUÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NA
FORMA  DO  ART.  269,  II,  DO  CPC.  RECONHECIMENTO  DA
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  PELO  RÉU.  RECURSO.  AUSÊNCIA
DOS  REQUISITOS  INTRÍNSECOS  DE  ADMISSIBILIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO.  I  -  Em  juízo  de  admissibilidade,  verificando-se  a
ausência  dos  requisitos  intrínsecos  do  recurso,  relativos  à  própria
existência do direito de recorrer, não se conhece da apelação interposta.
(...) (TJMG, AC nº. 1.0313.10.024334-1/001, rel. Des. Leite Praça, j. em
26/04/2012).
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Ante o exposto,  nego seguimento à apelação, com base no art.
557 do CPC, em virtude da existência de fato impeditivo do direito de
recorrer. (sic, f. 73v/74).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno, para
manter a decisão unipessoal que negou seguimento à apelação cível.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES
DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e  com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 24
de fevereiro de 2015.

Juiz Convocado MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
                                  Relator
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